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APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 
1. INTRODUÇÃO  

1.1.O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 
estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. O objetivo 
principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, 
em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.  
 
 

2. OBJETO  

2.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de material e mão de obra, através de 
empreitada por preço global, para construção de rede de abastecimento de água para atender a 
localidade da Serra de Baixo no Município de Entre-Ijuís/RS. 
2.2. A contratação atenderá à necessidade da divisão da rede de abastecimento de água, situada na 
localidade de Rincão dos Paiva, interior do município de Entre-Ijuís/RS. A população da referida rede de 
distribuição vem enfrentando dificuldades no abastecimento de água, especialmente nos períodos de 
maior demanda e estiagem. O poço existente atende em torno de 65 famílias cuja reserva em caixa dágua  
é de 10.000litros, insuficiente para manutenção da pressão e vazão especialmente nos horário de maior 
pico de consumo, bem como em períodos mais quentes. Diante dessa realidade, torna-se necessária a 
execução de um novo tubular profundo devidamente equipado com motobomba e reservatório de 
capacidade de 10.000litros com a separação da rede existente, conforme projeto promovendo melhor 
regularidade no abastecimento, contribuindo na qualidade de vida da população beneficiada, tanto do 
poço antigo quanto do poço novo. 
2.3.Categoria do ETP: Obra comum de engenharia. 
2.4.Localização da obra/serviço: Localidade da Serra de Baixo no Município de Entre-Ijuís/RS. 
 

 



 

Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ENTRE-IJUÍS 

Rua Francisco Richter, 601 
CNPJ: 89 971.782/0001-10 

Visite São João Batista – 6ª Redução Jesuítica Guarani 

E-mail: licitacao@pmei.rs.gov.br – Fone: (55) 2120-2779  
http://www.entreijuis.rs.gov.br            

 

 
 

 

Setor de Licitações  

2 
 

 
 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

3.1 A execução da obra mediante contratação possui o intuito de solucionar de forma coletiva a 
normalização do abastecimento de água para os produtores da Localidade de Rincão dos Paiva. A 
execução de um novo poço artesiano é uma medida essencial para atender à crescente demanda por 
água potável e resolver os problemas recorrentes de abastecimento enfrentados pela comunidade. A rede 
existente é compartilhada por 65 famílias, o que compromete a pressão e a constância no fornecimento, 
especialmente em períodos de maior consumo ou períodos de estiagem. 
3.2 A separação da rede, por meio da perfuração de um poço novo, permitirá maior controle operacional, 
independência no sistema de distribuição e melhoria significativa na qualidade de vida dos moradores. 
Além disso, a ação está alinhada às diretrizes de planejamento hídrico do município, contribuindo para a 
sustentabilidade e a eficiência dos serviços públicos de saneamento básico. 
3.3 A contratação é essencial, e sua interrupção pode afetar o trabalho dos produtores rurais tornando-se, 
assim, imprescindível. 

 
 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

4.1.Para a composição dos valores de referência, foram solicitados pelo responsável técnico pelo projeto,  
três orçamentos para três empresas distintas e, utilizado como parâmetro de referência o orçamento 
médio. 

 
Empresa 1: SULCANOS COMÉRCIO DE BOMBAS SUBMERSAS LTDA, CNPJ Nº: 94.643.434/0001-53 
 
Orçamento: 151.138,00 (cento e cinquenta e um mil cento e trinta e oito reais) 
 
Empresa 2: IJUI POÇOS ARTESIANOS LTDA, CNPJ Nº: 04.834.055/0001-58 
 
Orçamento: 168.738,70 (cento e sessenta e oito mil setecentos e trinta e oito reais e setenta 
centavos) 
 
Empresa 3: ATLÂNTICA HIDROSOLUÇÕES LTDA, CNPJ Nº: 32.598.168/0001-37 
 
Orçamento: 182.280,00 (cento e oitenta e dois mil duzentos e oitenta reais) 

 
 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

5.1.Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos;  
5.2.Normas da ABNT e das legislações pertinentes para execução de todos os serviços aplicáveis na 
execução da obra, inclusive no que tange a qualidade dos materiais; Lei nº 5.1.94, de 24 de dezembro 
1966, que regula o exercício das profissões de Engenharia e dá outras providências;  
5.3.Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 
Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF);  
5.4.Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de Responsabilidade Técnica” na 
prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura;  
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5.5.Resolução CONAMA nº 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes, critérios e 
procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil.  
5.6.Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e 
autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de 
sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro termo de referência.  
5.7.A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 
direta.  
5.8.Os serviços deverão ser executados com zelo e destreza. A contratada deverá entregar os materiais 
referentes ao ITEM 03 DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA junto ao Prédio da Prefeitura Municipal de Entre-
Ijuís/RS, tão logo seja expedido o documento hábil autorizado pelo Departamento de Compras com a 
devida especificação e quantidade do item; Os demais itens da PLANILHA ORÇAMENTÁRIA deverão ser 
executados em loco. 
5.9.Entendemos, portanto, que a contratação nos presentes termos, atende aos requisitos exigidos na 
Legislação em vigor, bem como atende às necessidades da Prefeitura Municipal de Entre-Ijuís/RS no que 
tange às exigências. Trata-se de serviço comum de engenharia, a ser contratado mediante licitação, na 
modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL.  

 
 

6. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL. 

6.1. O objeto da contratação se encontra na Previsão Anual de Compras (PAC), Decreto Municipal nº 33 
de 23 de janeiro de 2024, e aprovado pela Autoridade Competente pelo Decreto Municipal nº 197 de 14 de 
agosto de 2024. Publicado no site do Município https://www.entreijuis.rs.gov.br, e Diário Oficial do 
Município, no endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/famurs. 

 
 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES  

7.1.A demanda prevista é resultado do programa de necessidades estabelecido, após terem sidos 
levantamentos os serviços detalhados e as quantidades dos mesmos, através da elaboração dos projetos 
técnicos, somado ao memorial descritivo, resultou no orçamento completo da obra a ser executada, 
inclusive com valor final de referência da contratação.  
7.2.Resumo geral das quantidades levantadas:  
  
FINALIDADE DA OBRA:      Construção de rede de abastecimento de água 
 
LOCAL DA OBRA:                                      Localidade de Serra de Baixo - Entre-Ijuís/RS 
 
VALOR TOTAL DA OBRA:                        R$ 168.738,70 

 
 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
 

https://www.entreijuis.rs.gov.br/
http://www.diariomunicipal.com.br/famurs
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O custo estimado total da contratação é R$ 168.738,70 (cento e sessenta e oito mil setecentos e trinta 
e oito reais e setenta centavos), conforme custos unitários apostos nas tabelas acima. 

 

 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

9.1 Para Soluções passíveis de atender à demanda: 
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Solução 1- Prestação de serviço de Construção de rede de abastecimento de água pela própria 
secretaria 

VANTAGENS 
1. Maior controle e eficiência para a 
realização do serviço, considerando a 
dispensa burocrática. 

DESVANTAGENS 
1. Necessidade de mão de obra qualificada, maquinários e 
ferramentas próprias, recorrendo à logística financeira mais 
complexa para a aquisição de itens faltantes e a realização de 
concurso ou processo seletivo para os profissionais técnicos. 
2. Com a atual conjuntura, ficará limitada a disponibilidade de 
mão de obra e dos maquinários, prejudicando as outras 
demandas para serem atendidas. 

ENCAMINHAMENTO: 
A solução não atende as necessidades da Secretaria. 

 
Solução 2- Prestação de serviço de Construção de rede de abastecimento de água por terceiros 
contratados 

VANTAGENS 
1. Suprir a necessidade da 
Administração. 
2. Economia no que se refere a 
utilização de ferramentas, 
instrumentos, equipamentos, 
maquinários, veículos e mão de obra, 
sendo totalmente responsável por 
terceiros. 

DESVANTAGENS 
1. Maior demanda de tempo referindo a disponibilidade de 
serviço a ser realizada, no que se refere aos processos 
burocráticos em cada empenho. 

ENCAMINHAMENTO: 
A solução que atende a demanda da Secretaria. 

 
9.2. CONCLUSÃO. A solução 2, portanto, se mostra viável; que é prestação de serviço de Construção 
de rede de abastecimento de água por terceiros contratados, uma contratação comum em órgãos da 
Administração Pública. 

 
 

10. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO  

10.1.A opção por não viabilizar o parcelamento das atividades da solução proposta se fundamenta em 
considerações práticas, financeiras e estratégicas, visando assegurar a eficácia e a fluidez na 
implementação do projeto.  
10.2.Do ponto de vista prático, parcelar as atividades poderia resultar em complexidades logísticas e 
administrativas, fragmentando a execução e dificultando a supervisão adequada. A integridade e a 
sincronia das diversas etapas da solução são cruciais para assegurar resultados otimizados, evitando 
possíveis interrupções e inconsistências no processo, para tanto se faz necessário que uma única 
empresa seja a executora da obra. 
10.3.Sob a perspectiva financeira, a fragmentação das atividades pode acarretar custos adicionais, seja 
pela aplicação de taxas de juros ou pela potencial elevação de preços de insumos ao longo do tempo. A 
realização integral das atividades propostas permite uma gestão mais eficiente dos recursos, 
potencialmente resultando em economias e benefícios financeiros para o projeto como um todo.  
10.4.Além disso, a estratégia de não parcelar as atividades está alinhada com a busca por resultados 
contínuos e impactantes. A implementação integral do plano permite uma avaliação mais precisa do 
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progresso, facilitando ajustes ágeis e a adaptação a eventuais desafios, proporcionando uma gestão mais 
dinâmica e eficiente.  
10.5.Em resumo, a não viabilização do parcelamento das atividades da solução baseia-se na necessidade 
de assegurar a coesão e efetividade do projeto, evitando complicações logísticas, garantindo uma gestão 
financeira otimizada e promovendo uma abordagem estratégica que prioriza a eficiência na consecução 
dos objetivos propostos. 

 
 

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
 

11.1.Pretende-se contratar o serviço descrito pelo menor preço, até o limite do preço global máximo 
estimado, com a qualidade, especificações e exigências descritas no Termo de Referência, visando 
garantir a melhoria no abastecimento de água da comunidade, com fornecimento regular e de qualidade, 
atendendo às necessidades básicas dos moradores; 
11.2.Autonomia no sistema hídrico local, com a separação da rede de abastecimento atualmente 
compartilhada com outras localidades, reduzindo riscos de interrupções no fornecimento; 
11.3.Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, 
eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, 
inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:  
11.4.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao 
melhor custo benefício. 
11.5.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às 
atividades finais da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. 
11.6.Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda 
notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis.  
11.7Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação 
em análise, da forma como se apresenta-consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais 
exigências devidamente definidas, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a 
ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a 
necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de 
ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame 
destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para 
outras atividades fins da Administração.  

 
 

12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO  
 

12.1.Antes da celebração de um contrato, especialmente em projetos de infraestrutura como a 
Construção de rede de abastecimento de água na localidade de Serra de Baixo – Entre-
Ijuís/RS, a administração deve adotar uma série de providências para assegurar o sucesso da execução 
do contrato, bem como para garantir a eficiência na fiscalização e gestão contratual. Abaixo estão algumas 
das providências a serem consideradas: 
12.1.1.Estudo Técnico Prévio:  
Realizar um estudo técnico prévio é fundamental para compreender as necessidades específicas da obra.  
12.1.2.Elaboração de Termo de Referência:  
Desenvolver um Termo de Referência ou Projeto Básico detalhado, que inclua todas as especificações 
técnicas, prazos, orçamento estimado, e demais informações essenciais para a contratação. 
12.1.3.Definição de Critérios de Seleção:  
Estabelecer critérios claros e objetivos para a seleção do contratado, seja por meio de licitação ou outro 
processo seletivo. Transparência e competitividade são essenciais.  
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12.1.4.Capacitação da Equipe Técnica:  
Promover a capacitação dos servidores ou empregados envolvidos na fiscalização e gestão contratual. 
Isso inclui treinamentos sobre a legislação pertinente, procedimentos técnicos, e aspectos práticos da 
execução do contrato. 
12.1.5.Contratação de Profissionais Especializados:  
Quando necessário, considerar a contratação de profissionais especializados para reforçar a equipe de 
fiscalização, como engenheiros, arquitetos, e técnicos específicos.  
12.1.6.Definição de Indicadores de Desempenho:  
Estabelecer indicadores de desempenho que permitam avaliar a qualidade da execução do contrato. 
Esses indicadores podem abranger prazos, qualidade dos materiais, conformidade com normas técnicas, 
entre outros.  
12.1.7.Implementação de Sistema de Gestão Contratual: 
Adotar um sistema eficiente para a gestão do contrato, que inclua ferramentas de monitoramento, controle 
de prazos, registro de ocorrências, e relatórios periódicos.  
12.1.8.Estabelecimento de Garantias Contratuais:  
Definir as garantias contratuais necessárias para assegurar o cumprimento das obrigações por parte do 
contratado, como seguro-garantia, caução, ou outras modalidades previstas em lei.  
12.1.9.Acompanhamento Contínuo:  
Estabelecer um processo de acompanhamento contínuo da execução do contrato, com visitas técnicas 
regulares, reuniões de acompanhamento e avaliações periódicas do desempenho do contratado.  
12.1.10.Comunicação Eficiente:  
Estabelecer canais eficientes de comunicação entre a administração, a equipe de fiscalização e o 
contratado, facilitando a troca de informações e a resolução rápida de eventuais problemas. 
Ao adotar essas providências, a administração contribui para a eficácia da execução do contrato, 
minimizando riscos, garantindo a qualidade da obra e otimizando o uso dos recursos públicos. Além disso, 
a capacitação da equipe de fiscalização e gestão contratual é crucial para assegurar o cumprimento das 
obrigações contratuais e para o sucesso global do projeto. 

 
 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES  

13.1.No contexto atual, o município em questão apresenta uma dinâmica administrativa eficiente e bem 
estruturada, o que reflete diretamente na sua capacidade de gerenciamento e na otimização dos recursos 
disponíveis. Diante desse cenário, torna-se evidente a constatação de que não há, no momento, a 
necessidade premente de contratação de serviços correlatos ou interdependentes para complementar o 
referido processo licitatório.  
13.2.A gestão municipal demonstra uma abordagem cuidadosa na alocação de recursos, priorizando a 
eficácia e a economicidade. Os setores existentes são gerenciados de maneira integrada, promovendo a  
sinergia entre as diversas áreas da administração pública. Tal abordagem favorece a maximização dos 
resultados, eliminando redundâncias e promovendo a eficiência operacional. 
13.3.A equipe técnica e administrativa do município demonstra competência na execução de suas 
atribuições, resultando em uma estrutura coesa e capaz de atender às demandas da população de 
maneira satisfatória. A ausência de lacunas operacionais significativas e a manutenção de um quadro de 
servidores capacitados contribuem para a continuidade do funcionamento eficiente dos serviços prestados 
à comunidade.  
13.4.Portanto, diante da atual estrutura organizacional e da competência demonstrada pela administração 
municipal, não se vislumbra, neste momento, a imprescindibilidade de novas contratações correlatas ou 
interdependentes. O enfoque na otimização dos recursos existentes e na valorização dos profissionais já 
integrados à equipe reflete a responsabilidade e a eficácia da gestão municipal, promovendo um ambiente 
estável e sustentável para o desenvolvimento local. 
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14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 

MITIGADORAS 

14.1.Impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações humanas. Os impactos 
ambientais podem ser considerados positivos e negativos. Os impactos negativos ocorrem quando as 
alterações causadas geram risco ao ser humano ou para os recursos naturais encontrados no espaço. Por 
outro lado, os impactos são considerados positivos quando as alterações resultam em melhorias ao meio 
ambiente.  
14.2.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação, cuja regularidade será fiscalizada pela 
Administração, com solicitação da licença de perfuração junto aos órgãos competentes, bem como a 
outorga de direito de uso da água do manancial minimizam os possíveis impactos ambientais. 

 
 

15. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
15.1.Em razão do estudo realizado pela equipe de planejamento da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Industria e Comercio esta contratação demonstra-se viável e imprescindível ao atendimento as demandas 
da Comunidade beneficiada com o projeto. 
15.2.A Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. A prestação dos serviços não gera 
vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação 
entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. Diante das justificativas acima expostas 
neste documento declaramos viável a contratação.   
15.3.A Justificativa da viabilidade deste ETP verifica-se pela economia no valor da aquisição em função do 
ganho de escala, na eficiência com a diminuição dos custos administrativos em função da redução da 
fragmentação de processos licitatórios e efetividade com padronização do materiais. Além disso, frisa-se 
que a presente contratação atende adequadamente às demandas formuladas, os benefícios a serem 
alcançados são adequados, os custos previstos são compatíveis e caracterizam a economicidade, os 
riscos envolvidos são administráveis. 
15.4.Considerando as informações do presente ETP, entende-se que a presente contratação se configura 
tecnicamente VIÁVEL. 

 
 

16. RESPONSÁVEIS 
 
 
 

Entre-Ijuís, 08 de dezembro de 2025. 

 

 

 
Walter Kusler 

Responsável pela elaboração do ETP 
Secretário Municipal da Agricultura, Indústria e Comércio 

 

 

 

 

 


